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dos constantes desta lista reporta -se a 11 -08 -2015, data da publicação 
da primeira lista da presente especialidade médica, conforme o Aviso 
n.º 8780/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 155, 
de 11 de agosto de 2015.

14 de julho de 2016. — A Diretora do Departamento de Gestão e 
Administração Geral, Manuela Carvalho.

209741744 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Aviso n.º 9274/2016
Findo o prazo de recrutamento de pessoal médico, com a especialidade 

de oftalmologia, que concluiu o respetivo internato médico na 2.ª época 
de 2015, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 84, de 02 de maio de 2015, aviso n.º 5669 -A/2016, torna -se 
pública a lista de classificação final, homologada em 13/07/2016, pelo 
Presidente do Conselho Diretivo, da ARS Alentejo:

Lista de Classificação Final
1 — Maria Cristina Ribeirete Moreira dos Santos — 19 valores

Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a men-
cionada lista é afixada na sede da Administração Regional de Saúde do 
Alentejo, I. P., sita no Largo do Paraíso, 1, em Évora, e publicitada na 
página eletrónica deste Instituto, em www.arsalentejo.min -saude.pt.

Da homologação da lista de classificação final pode ser interposto 
recurso nos termos do Código do Procedimento Administrativo, devendo 
o mesmo ser apresentado ao Sr. Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS do Alentejo, I. P.

14 de julho de 2016. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Ale-
xandra Ângelo Ribeiro Marques.

209744855 

 Aviso n.º 9275/2016
No seguimento do procedimento simplificado de recrutamento de 

pessoal médico, da carreira médica hospitalar, com a especialidade 
de hematologia clínica que concluíram o respetivo internato médico 
na 2.ª época de 2015, para preenchimento de um posto de trabalho na 
categoria de assistente, visando o exercício de funções em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
e conforme aviso n.º 5669 -/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 84, de 02 de maio de 2016, torna -se público que o proce-
dimento cessou por inexistência de candidaturas.

14 de julho de 2016. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Ale-
xandra Ângelo Ribeiro Marques.

209744693 

 Aviso n.º 9276/2016
Findo o prazo de recrutamento de pessoal médico, com a especialidade 

de imuno -hemoterapia, que concluiu o respetivo internato médico na 
2.ª época de 2015, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 84, de 02 de maio de 2015, aviso n.º 5669 -A/2016, 
torna -se pública a lista de classificação final, homologada em 13/07/2016, 
pelo Presidente do Conselho Diretivo, da ARS Alentejo:

Lista de Classificação Final
1 — Sandra Margarida da Cunha e Sousa: 15 valores.

Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a men-
cionada lista é afixada na sede da Administração Regional de Saúde do 
Alentejo, I. P., sita no Largo do Paraíso, 1, em Évora, e publicitada na 
página eletrónica deste Instituto, em www.arsalentejo.min -saude.pt.

Da homologação da lista de classificação final pode ser interposto 
recurso nos termos do Código do Procedimento Administrativo, devendo 
o mesmo ser apresentado ao Sr. Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS do Alentejo, I. P.

14 de julho de 2016. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Ale-
xandra Ângelo Ribeiro Marques.

209744733 

 Aviso n.º 9277/2016
Findo o prazo de recrutamento de pessoal médico, com a especialidade 

de neurologia, que concluiu o respetivo internato médico na 2.ª época 

de 2015, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 84, de 02 de maio de 2015, aviso n.º 5669 -A/2016, torna -se 
pública a lista de classificação final, homologada em 13/07/2016, pelo 
Presidente do Conselho Diretivo, da ARS Alentejo:

Lista de Classificação Final
1 — Joana Rita Machado Leão Ferreira Meireles — 18,1 valores

Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a men-
cionada lista é afixada na sede da Administração Regional de Saúde do 
Alentejo, I. P., sita no Largo do Paraíso, 1, em Évora, e publicitada na 
página eletrónica deste Instituto, em www.arsalentejo.min -saude.pt.

Da homologação da lista de classificação final pode ser interposto 
recurso nos termos do Código do Procedimento Administrativo, devendo 
o mesmo ser apresentado ao Sr. Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS do Alentejo, I. P.

14 de julho de 2016. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Ale-
xandra Ângelo Ribeiro Marques.

209744814 

 Direção-Geral da Saúde

Despacho n.º 9587/2016
Ao abrigo do disposto no n.º 7 e 8 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 135/2013, de 4 de outubro, designo, em comissão de serviço, De-
legado de Saúde do Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) do 
Pinhal Interior Norte, o Dr. Dinarte Nuno Teixeira Viveiros, médico 
Assistente de Saúde Pública, sob proposta do Conselho Diretivo da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., ouvido o Diretor 
Executivo do ACES do Pinhal Interior Norte e com parecer favorável 
do Delegado de Saúde Coordenador do mesmo ACES e do Delegado 
de Saúde Regional.

9 de junho de 2016. — O Diretor -Geral, Francisco George.
209742505 

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Despacho n.º 9588/2016
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 dos artigos 44.º a 46.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, nos estatutos do INFARMED — Autoridade Nacio-
nal do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), 
aprovados pela Portaria n.º 267/2012, de 31 de agosto, alterada pela 
Portaria n.º 306/2015, de 23 de setembro, e ao abrigo da Deliberação 
do Conselho Diretivo n.º 653/2016, publicada no Diário da República 
n.º 71, 2.ª série, de 12 de abril de 2016:

1 — Subdelego na diretora em exercício do Gabinete Jurídico e de 
Contencioso, Dr.ª Maria da Conceição Alves Martins, ou em quem a 
substitua, bem como os poderes para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar a emissão de certidões de documentos arquivados, exceto 
quando tenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restitui-
ção de documentos aos interessados;

b) Assinar a correspondência destinada à comunicação aos interessa-
dos das deliberações do conselho diretivo, ou dos despachos exarados 
pelo subdelegante, exceto se dirigida a Gabinetes de membros do Go-
verno ou outros órgãos de soberania, bem como a que, em função do 
destinatário, deva ser subscrita pelo conselho diretivo;

c) No âmbito da instrução dos processos de contraordenação subscre-
ver as comunicações a dirigir aos visados nesses processos, incluindo 
as notas de ilicitude.

d) Instruir os processos de contraordenação e decidir os processos 
administrativos no âmbito das atribuições do Gabinete Jurídico e de 
Contencioso, bem como outros previstos na lei.

2 — A presente subdelegação não prejudica o exercício por esta 
dirigente das suas competências próprias, previstas no anexo I da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, ao abrigo do disposto 
na alínea e) do n.º 1 e na alínea h) do n.º 2 do seu artigo 8.º

3 — A presente subdelegação não prejudica os poderes de avocação 
e superintendência do subdelegante ou do Conselho Diretivo.
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4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 18 de abril de 
2016, ratificando -se os atos entretanto praticados no âmbito dos poderes 
ora subdelegados.

08 de julho de 2016. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo do 
INFARMED, I. P., Prof. Dr. Rui Santos Ivo.

209744222 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 9589/2016
Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 5.º e nos termos do ar-

tigo 74.º e seguintes do Código das Expropriações, aprovado pela Lei 
n.º 168/99, de 18 de setembro, com a redação que lhe foi conferida 
pelas Leis n.os 13/2002, de 19 de fevereiro, 4 -A/2003, de 19 de feve-
reiro, e 67 -A/2007, de 31 de dezembro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 56/2008, de 4 de setembro, e em cumprimento do disposto no n.º 2 
do artigo 76.º do citado código, torna -se público que, por despacho de 
23 de março de 2016, determinei o indeferimento do pedido de reversão, 
formulado por Aurora Natália Chaves de Sousa Lima Carneiro e marido 
Alexandre Pires de Lima Carneiro por caducidade do direito à reversão 
das parcelas sobrantes denominadas 2.4S1 e 2.4S2 com as áreas de 
674 m2 e de 434 m2, respetivamente, resultantes da expropriação das duas 
parcelas, situadas na União das Freguesias de Refojos de Basto, Outeiro 
e Painzela, concelho de Cabeceiras de Basto, cuja utilidade pública foi 
declarada através do Despacho n.º 4205 -H/2006, de 31 de janeiro de 
2006, do Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comu-
nicações, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, suplemento, 
de 21 de fevereiro de 2006, por à data ter sido considerada necessária à 
execução da obra da «Variante às EN 205 e 210 em Arco de Baúlhe».

17 de junho de 2016. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins.

209754007 

 Despacho n.º 9590/2016
Nos termos do disposto na alínea a) do, 1 do artigo 14.º e no, 2 do 

artigo 15.º, todos do Código das Expropriações, aprovado pela Lei, 

168/99, de 18 de setembro, com a redação que lhe foi conferida pelas 
Leis n.os 13/2002, de 19 de fevereiro, 4 -A/2003, de 19 de fevereiro 
e 67 -A/2007, de 31 de dezembro, alterado e republicado pela Lei, 
56/2008, de 4 de setembro, atento o despacho do Conselho Diretivo 
do IMT — Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., de 16 de 
dezembro de 2015, que aprovou as plantas parcelares, D1L2 -E -202-
-13 -06B a 09B e os respetivos mapas de áreas, relativos às parcelas 
de terreno necessárias à execução da obra da Concessão Douro Lito-
ral — A 32 — Oliveira de Azeméis/Nó do IP 1 (São Lourenço) — Tre-
cho 2 — Nogueira do Cravo/Louredo, e a Resolução de Expropriar 
do Conselho de Administração da AEDL — Autoestradas do Douro 
Litoral, S. A., de 11 de julho de 2011, na qualidade de concessionária 
no contrato de concessão cujas bases foram aprovadas pelo Decreto -Lei, 
392 -A/2007, de 27 de dezembro, declaro, no exercício da competência 
que me foi delegada pelo despacho de S. Ex.ª o Ministro do Planeamento 
e das Infraestruturas, 2311/2016 (2.ª série), de 1 de fevereiro de 2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série,, 32, de 16 de fevereiro 
de 2016, ao abrigo do artigo 8.º do Novo Estatuto das Estradas da 
Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei, 34/2015, 27 de abril 
de 2015, e nos termos da Base 21, anexa ao Decreto -Lei, 392 -A/2007, 
de 27 de dezembro, a utilidade pública, com carácter de urgência, da 
renovação e das alterações às expropriações dos bens imóveis e direitos 
a eles inerentes, necessários à execução das obras do referido lanço, 
identificados no mapa de áreas e na planta parcelar abaixo identifica-
dos, com os elementos constantes da descrição predial e da inscrição 
matricial, e dos direitos e ónus que sobre eles incidem, com os nomes 
dos respetivos titulares, mantendo -se em vigor, para quaisquer outros 
efeitos, os despachos precedentes.

Mais declaro autorizar a AEDL — Autoestradas do Douro 
Litoral, S. A., na qualidade de concessionária da concessão do Douro 
Litoral, a tomar posse administrativa das mencionadas parcelas, assi-
naladas nas plantas parcelares e nos mapas de áreas anexos, com vista 
ao rápido início dos trabalhos, sendo que a urgência das expropriações 
se louva no interesse público de que a obra projetada seja executada o 
mais rapidamente possível.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela 
AEDL — Autoestradas do Douro Litoral, S. A., e encontram -se já cau-
cionados, nos termos do disposto no, 2 do artigo 12.º do Código das 
Expropriações.

1 de julho de 2016. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins. 

  


